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 EXTRATO DA PORTARIA DEPEN 

N° 30/2023, DE 07 DE JULHO DE 2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO 

Nº 1450.01.0072331/2023-23
 Descumprimento de cláusulas do Contrato nº.9323335​/2022 (Presídio 
de Varginha e Presídio de Elói Mendes). EmpresaMUNDIAL 
REFEIÇÕES E LANCHES LTDA, CNPJ nº 21.545.265/0001-45, com 
sede na Rua Antônio Chaves de Miranda, nº 26, Bairro Centro, Santa 
Cruz de Minas/MG. Práticas previstas no inciso VI do art. 3° e nos 
incisos I, II, IV e VI do art. 4° da Resolução SEAP n° 49/2017, puníveis 
com sanções desde advertência escrita até declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar com a Administração Pública (de acordo com as 
sanções previstas no artigo 38 do Decreto Estadual n° 45.902/2012, nos 
artigos 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/1993 e no artigo 7° da Lei Federal 
n°. 10.520/2002).  Convoco a Comissão Processante Permanente da 
SEJUSP, para instrução e conclusão de todo o procedimento, conforme 
Resolução SEAP n° 01, de 13 de fevereiro de 2017.

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 07 de julho de 2023.
Carlos Vinícius de Souza Figueiredo

 Assessor Orçamentário e Financeiro - DEPEN/MG
 Ordenador de Despesas

07 1813669 - 1

COMISSÃO DE RECUPERAÇÃO DE 
VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE

EDITAL DE CHAMAMENTO – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE DÉBITO 01/2023

A Comissão para Recuperação de Valores Pagos Indevidamente 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas 
Gerais – Criada pela resolução SEJUSP n°107, de 03 de maio de 
2020, em cumprimento ao §2º, artigo 8º da Resolução SEPLAG 37, 
CONVOCA e CITA o(a) ex-servidor(a) WESCLEY DOS SANTOS, 
Masp: 1436051-5, para manifestar-se pessoalmente ou por meio de 
procurador, perante a Comissão para Recuperação de Valores Pagos 
Indevidamente – CRVPI, instalada no SRHU/SEJUSP, na Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves , Edifício Minas, 5º andar, 
estação M05.0707, Av. Papa João Paulo II, s/nº, Bairro Serra Verde, 
Belo Horizonte/MG, CEP 31630-900, no prazo de 10 (dez) dias a contar 
da oitava e última data de publicação deste edital no Diário Oficial de 
Minas Gerais, a fim de tomar conhecimento do Processo Administrativo 
01/2023, acompanhar sua tramitação e apresentar defesa para os fatos a 
ele atribuído que caracterizam em tese, recebimento indevido, estando 
sujeito a penalidades legais prevista no art. 46 do Decreto 46.668/2014 
, sob pena de revelia.

28 1809030 - 1

OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA – ATO Nº 
553/2023
REGISTRA OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos 
termos do art. 27, do inciso II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, 
alterado pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, dos 
servidores:
MASP 11344512, CARLOS HUMBERTO DE CASTRO, ASP - 
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO, Nível I, Grau C, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-6, a partir de 
27/06/2023.
MASP 13799630, MARCO ANTONIO RODRIGUES ROCHA DO 
NASCIMENTO BATISTA, ASP - AGENTE DE SEGURANÇA 
PENITENCIÁRIO, Nível I, Grau C, acrescida de 50% da remuneração 
do cargo de DAD-5, a partir de 27/06/2023.
MASP 6626998, SIMONE VIEIRA BARBOSA, ASP - AGENTE DE 
SEGURANÇA PENITENCIÁRIO, Nível V, Grau C, acrescida de 50% 
da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 28/06/2023.
MASP 13723697, CARLOS HENRIQUE SOUZA ARAUJO, ASP - 
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO, Nível II, Grau C, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-7, a partir de 
28/06/2023.
MASP 13777842, VALERIA DO CARMO PINHEIRO, ASP - 
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO, Nível III, Grau B, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-5, a partir de 
03/07/2023.
MASP 14456818, MACKSON SIQUEIRA DA SILVA, ASP - AGENTE 
DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO, Nível I, Grau C, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-1, a partir de 27/06/2023.
MASP 11033305, RONEY CANDIDO DOS SANTOS, ASP - AGENTE 
DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO, Nível II, Grau C, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-5, a partir de 03/07/2023.
MASP 14475487, FILIPE DE ANDRADE EVANGELISTA, ASP - 
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO, Nível I, Grau C, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-1, a partir de 
04/07/2023.
MASP 12193082, LEANDRO CARLOS FELISBERTO, ASP - 
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO, Nível III, Grau E, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-3, a partir de 
04/07/2023.

Ana Louise de Freitas Pereira
 Superintendente de Recursos Humanos

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
07 1813260 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. André Luís Martins Sousa, Presidente da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 275/2022, conforme PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 275/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais em 19/07/2022, tendo em vista o 
disposto no artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, 
NOTIFICA, durante 08 (oito) dias consecutivos, o servidor Welisson 
Silva Sousa - Masp: 1.123.629-6 do despacho de indiciamento no PAD 
275/2022 para que apresente alegações finais no prazo de 10 (dez) dias 
a contar da última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais, nos termos do artigo 225 da Lei 869/1952, perante 
esta Comissão Processante, instalada na sede da 14ª RISP, situada à 
Avenida Gutemberg, 01 - Bairro Bom Jesus - Curvelo/MG - CEP: 
35790-866, nos dias úteis, das 08h00min às 17h00min, com prévio 
agendamento através do endereço de e-mail “comissao14risp@gmail.
com” ou telefones: (38) 984077045, (38) 999026296 e (38) 999251811.
Curvelo- MG, 04 de setembro de 2022

André Luís Martins Sousa
Masp 1.388.433-3

Presidente de Comissão
29 1809980 - 1

 A Superintendente de Recursos Humanos da Subsecretaria de Gestão 
Administrativa, Logística e Tecnologia, no uso de suas atribuições:
REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE CASAMENTO, 
nos termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por oito 
dias, ao(à) Contratado(a) Temporário(a):
MARCOS VINICIUS ALVES SILVA, MASP: 1541134/1, a partir de 
19/06/2023.
MASP 14831176, TARSIS FELLIPE FERREIRA PRADO, a partir de 
14/06/2023.

 Belo Horizonte, 7 de julho de 2023.
Ana Louise de Freitas Pereira

 Superintendente de Recursos Humanos

A Superintendente de Recursos Humanos da Subsecretaria de Gestão 
Administrativa, Logística e Tecnologia, no uso de suas atribuições:
CONCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso XVIII 
do art. 7º da CR/1988, por um período de 120 dias, à Contratada 
Temporária: MASP 15550437, BRUNA PIMENTEL RIBEIRO, a 
partir de 23/06/2023.

 Belo Horizonte, 7 de julho de 2023.
Ana Louise de Freitas Pereira

 Superintendente de Recursos Humanos
07 1813662 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

 O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas as 
DECISÕES deliberadas na 126ª Reunião Ordinária da Unidade Regional 
Colegiada Jequitinhonha, realizada remotamente, via vídeo conferência 
com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://www.youtube.
com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 06 de julho de 
2023, às 14h, a saber: 5. Exame da Ata da 125ª RO de 01/06/2023. 
APROVADA. 6. Diálogo da Comissão de Ética com os Conselheiros. 
Apresentação: Comissão de Ética Semad. APRESENTADO. 7. 
Regimento Interno do Copam - Deliberação Normativa Copam nº 247, 
de 17 de novembro de 2022. Apresentação: Semad. APRESENTADO. 
8. Processo Administrativo para exame de Recurso ao Indeferimento 
de processo de Intervenção Ambiental: 8.1 Luciano Willian Canuto - 
Felício dos Santos/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0041243/2022-08 - Tipo 
de Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa, com destoca, 
para uso alternativo do solo - Área Requerida: 40,4679 ha - Área 
Passível de Aprovação: 0,0000 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional 
Semidecidual. Estágio de Regeneração: Inicial e Médio. Apresentação: 
URFBio Jequitinhonha. DEFERIDO. 9. Processo Administrativo para 
exame de Recurso ao Indeferimento de processo de regularização 
ambiental: 9.1 Antares Mineração Ltda. - Lavra a céu aberto - minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Unidade 
de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a úmido; Disposição 
de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e 
II-B, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário 
ou definitivo, sem necessidade de construção de barramento para 
contenção - Diamantina/MG - Licença de Operação Corretiva - PA/N° 
00540/2004/003/2020 - PA/SEI/Nº 1370.01.0010360/2021-07 - ANM 
nº 807.608/1977 - Classe 4. Apresentação: Supram Jequitinhonha. 
INDEFERIDO.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga
 Superintendente Regional da Supram Jequitinhonha 

e Presidente Suplente da URC Jequitinhonha.
07 1813692 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto São 
Francisco torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
LAS -RAS: 1) Cerâmica Saffran Ltda, Lavra a céu aberto - Minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento e Extração 
de areia e cascalho para utilização imediata na construção civil, 
Perdigão/ MG, Processo nº 1035/2023, ANM 830745/1982, Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. Válida até: 20/10/2030.

Sra. Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

07 1813609 - 1

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença de Operação Corretiva – LOC (LAC1): 1) Asset Allocation 
Assesoria e Participações S.A. - Central Geradora Hidrelétrica - 
Cachoeira do Fagundes, Central Geradora Hidrelétrica – CGH, Antônio 
Carlos/MG, PA nº 1444/2023, Classe 4. 

(a) Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata.

07 1813547 - 1

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto 
Paranaíba torna público que foi REQUERIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) 
Geraldo Magela Vida/Aterro de Resíduos Classe “A” da construção 
Civil, Fazenda Xavier, lugar denominado Juá, Aterro de resíduos da 
construção civil (classe “A”), exceto aterro para fins de terraplanagem 
em empreendimento ou atividade com regularização ambiental, ou com 
a finalidade de nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado da 
ocupação, Patos de Minas/MG, PA nº. 1463/2023, Classe 2. 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Alto Paranaíba.

07 1813565 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
- Renovação de Licença de Operação: 1)CEMIG PCH S.A /PCH-
Pequena Central Hidrelétrica Pai Joaquim– E-02-01-1-Barragens 
de geração de energia - Hidrelétricas –Santa Juliana e Sacramento– 
PA Nº 319/1990/004/2009- Classe 3 /CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS.

 (a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

07 1813675 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram 
Jequitinhonha torna público que foram requeridas as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento e prazo de validade de 
10 (dez) anos:
1) Posto Jupia Felicio dos Santos LTDA, Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Felício dos Santos/MG, PA nº 1454/2023. 2) Henrider Geraldo 
Gomes, Extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil, Datas/MG, PA nº 1447/2023.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

07 1813765 - 1

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada na modalidade 
LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo deferimento, com 
validade até 06/07/2033:1) Wilcelia Soares Triani Geraldo – Fazenda 
Vista Alegre ou Pau Brasil, Avicultura; Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, São Pedro 
dos Ferros/MG, PA SLA nº 1458/2023.

 (a)Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata.

07 1813802 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou Licença Ambiental. Informa que foi apresentado EIA/
RIMA, e que os estudos ambientais se encontram à disposição dos 
interessados no endereço eletrônico http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia. Comunica que os 
interessados na realização de Audiência Pública deverão formalizar o 
requerimento, conforme Deliberação Normativa Copam nº 225/2018, 
no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/
consultaaudiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 
contar da data desta publicação.

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana.

*Licença de Instalação Corretiva (LAT): 1) Adequação da Drenagem 
Interna e Implantação de Barreiras Dinâmicas - Vale Taquaras/Vale S 
A., atividades ou empreendimentos não listados ou não enquadrados 
em outros códigos, com supressão de vegetação primária ou 
secundária nativa pertencente ao bioma Mata Atlântica, em estágios 
médio e/ou avançado de regeneração, sujeita a EIA/Rima nos 
termos da Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, exceto 
árvores isoladas, Nova Lima/MG, Processo nº 1462/2023, classe 2. 
Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado. Processo SEI/
Nº 1370.01.0029691/2023-21. Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo (0,11 ha). Intervenção com supressão de 
cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente - APP 
(0,52 ha). Intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa em 
áreas de preservação permanente - APP (0,05 ha).

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foram requeridas as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade 
é de 10 (dez) anos:
1) Transportadora Verba Ltda., transporte rodoviário de produtos e 
resíduos perigosos, Betim/MG, Processo nº 1395/2023. 2) Vava Joias, 
Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Belo 
Horizonte/MG, Processo nº 1396/2023. 3) Comboio (Itabirito)/Torc 
Terraplenagem Obras Rodoviárias e Construções Ltda., transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Itabirito/MG, Processo 
nº 1398/2023. 4) CMP Engenharia e Construção Ltda., transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Itabirito/MG, Processo 
nº 1400/2023. 5) MKT Beneficiadora e Importadora Ltda., preparação 
do pescado e industrialização da carne, inclusive desossa, charqueada 
e preparação de conservas, Sarzedo/MG, Processo nº 1402/2023. 
6) Transnativa Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, Brumadinho/MG, Processo nº 1404/2023. 7) Fazenda 
Maravilha/Francisco Alexandre Cardoso Filho, criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, 
Santana do Riacho/MG, Processo nº 1415/2023. 8) Cera Luminosa 
Indústria e Comércio Ltda., fabricação de aromatizantes e corantes de 
origem mineral ou sintéticos e/ou sabões e detergentes e/ou preparados 
para limpeza e polimento, Conselheiro Lafaiete/MG, Processo nº 
1459/2023.

(a) Liana Notari Pasqualini – Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

07 1813478 - 1

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: 1) 
Quaresmeira Energia S/A, Central Geradora Hidrelétrica – CGH, 
Miradouro/MG, PA nº 1465/2023, Classe 2.

(a) Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata.

07 1813822 - 1

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que foi concedida a Licença Ambiental abaixo identificada:
- LAS RAS: 1) Município de São Miguel do Anta, Unidade de triagem 
de recicláveis e/ou de tratamento de resíduos orgânicos originados 
de resíduos sólidos urbanos; Estação de transbordo de resíduos 
sólidos urbanos, São Miguel do Anta/MG, PA nº 858/2023, Classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. Válida até 07/07/2033.

(a) Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata.

07 1813798 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro 
torna público que foram concedidas as Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
 - LAS RAS: 1) Mineração Alvarenguinha Ltda., Lavra a céu aberto – 
Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; 
Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de 
empreendimentos minerários; Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 
metálicos, Alvarenga/MG, PA/Nº 206/2023, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. Válida até 04/07/2033. 2) Jeamerson 
Diego Eleto Leão, Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil, Peçanha/MG, PA/Nº 250/2023, Classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até 04/07/2033.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAC 1 (LP+LI+LO): 1) Companhia Nacional de Cimento - CNC, 
Áreas de triagem, transbordo e armazenamento transitório e/ou 
reciclagem de resíduos da construção civil e volumosos, Santana do 
Paraíso/MG, PA/Nº 1430/2023, Classe 4.
- LAC 1 (LOC): 1) Coimbra Extração de Rocha Eireli, Extração de 
rocha para produção de britas; Unidade de Tratamento de Minerais – 
UTM, com tratamento a seco; Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, Teófilo 
Otoni/MG, PA/Nº 1433/2023, Classe 3. Requerimento para Intervenção 
Ambiental vinculado – PA SEI/Nº 1370.01.0027513/2023-45.
- LAC 2 (LOC): 1) Euler Cota Arantes – Mineração de Areia e 
Cascalho, Extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil; Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da 
mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, 
em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de construção de 
barramento para contenção, Alvinópolis/MG, PA/Nº 1461/2023, Classe 
3. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado – PA SEI/Nº 
1370.01.0022240/2023-20.
- LAS RAS: 1) Pedreira São Jorge Ltda., Extração de rocha para 
produção de britas; Unidade de Tratamento de Minerais – UTM, com 
tratamento a seco, Governador Valadares/MG, PA/Nº 1436/2023, 
Classe 3.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental. Informa que foram apresentados EIA/RIMA, e que 
os estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados no site 
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia. Comunica que os interessados na realização de Audiência 
Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação 
Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro. Designado pelo Ato de 

Delegação SEMAD/SECEX Nº 5, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
1) LAC 2 (LP): *JMN Mineração S.A. – Mina Bandeirinha, Lavra a céu 
aberto – Minério de ferro; Pilhas de rejeito/estéril – Minério de ferro; 
Unidade de Tratamento de Minerais – UTM, com tratamento a seco, 
Barão de Cocais/MG, PA/Nº 1440/2023, Classe 3.

Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam
O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas as 
DECISÕES deliberadas na 139ª Reunião Ordinária da Unidade Regional 
Colegiada Leste Mineiro, realizada remotamente, via videoconferência 
com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://www.youtube.
com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 05 de julho de 
2023, às 14h, a saber: 5. Exame da Ata da 138ª RO de 04/04/2023. 
APROVADA. 6. Diálogo da Comissão de Ética com os Conselheiros. 
Apresentação: Comissão de Ética Semad. APRESENTADO. 7. 
Regimento Interno do Copam - Deliberação Normativa Copam nº 247, 

de 17 de novembro de 2022. Apresentação: Semad. APRESENTADO. 
8. Processo Administrativo para exame de Recurso ao Arquivamento 
de processo de Intervenção Ambiental. 8.1 Célia das Dores Bacelar 
- Galiléia/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0008294/2023-41 - Tipos 
de Intervenções: Supressão de cobertura vegetal nativa para uso 
alternativo do solo - Área Requerida: 11,3400 ha - Área Passível de 
Aprovação: 0,0000 ha; Intervenção com supressão de cobertura vegetal 
nativa em Área de Preservação Permanente (APP) - Área Requerida: 
0,3000 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0000 ha. Fitofisionomia: 
Floresta Estacional Semidecidual. Estágio de Regeneração: Inicial. 
Apresentação: UFRBio Rio Doce. RETIRADO DE PAUTA.

Fernando Baliani da Silva
Superintendente de Apoio à Regularização Ambiental, da 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável e Presidente Suplente da URC Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Leste Mineiro torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
- LAS CADASTRO: 1) Posto Gira Sol 3 LTDA - Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação. - João Monlevade/MG - PA/N°: 1421/2023.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.
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Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH

A Câmara Técnica Especializada de Regulação, do Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais - CERH/MG torna 
públicas as DECISÕES deliberadas pela 9ª Reunião Ordinária, 
realizada remotamente, via vídeo conferência com transmissão ao 
vivo, pelo endereço virtual: https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, às 14h, do dia 07 de julho de 2023, a 
saber: 5. Exame da Ata da 8ª Reunião Ordinária da CTER de 05/05/2023. 
APROVADA. 6. Diálogo da Comissão de Ética com os Conselheiros. 
Apresentação: Comissão de Ética Semad. APRESENTADO. 7. 
Regimento Interno - Deliberação Normativa CERH-MG nº 77, de 1º 
de agosto de 2022. Apresentação: Semad. APRESENTADO. 8. Minuta 
de Deliberação Normativa CERH-MG para exame e deliberação: 8.1 
Minuta de Deliberação Normativa CERH-MG, que dispõe sobre os 
critérios e procedimentos necessários para a regularização da Recarga 
Artificial de Aquíferos no Estado de Minas Gerais. Apresentação: 
Gerência de Regulação de Usos de Recursos Hídricos - GERUR/Igam. 
BAIXADA EM DILIGÊNCIA.

Thiago Figueiredo Santana
Presidente da Câmara Técnica Especializada de Regulação
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Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretora-Geral: Maria Amélia de Coni e Moura Mattos

PORTARIA IEF Nº 45, DE 07 DE JULHO DE 2023
Dispõe sobre a recondução do Conselho Consultivo do Parque Estadual 
da Serra do Papagaio, instituído pela Portaria IEF nº 45, de 23 de julho 
de 2021.
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE 
FLORESTAS-IEF, no uso da atribuição que lhe confere o inciso I do 
art. 14 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020, e tendo em vista 
o disposto na Lei nº 20.922, de 16 de outubro de 2013, na Lei nº 21.972, 
de 21 de janeiro de 2016, na Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 
2000, e no Decreto Federal nº 4.340, de 22 de agosto de 2002,
RESOLVE:
Art.1º – Reconduzir o Conselho Consultivo do Parque Estadual da 
Serra do Papagaio, instituído pela Portaria IEF nº 45, de 23 de julho de 
2021, por mais um período de dois anos.
Art.2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 07 de julho de 2023.
Cezar Augusto Fonseca e Cruz

Diretor de Conservação e Recuperação de Ecossistemas
Designado para responder pela Diretoria Geral do IEF

PORTARIA IEF Nº 46, DE 07 DE JULHO DE 2023
Reconhece como Reserva Particular do Patrimônio Natural, a RPPN 
“Dores de Guanhães” de propriedade de PCH Jacaré  S/A e Guanhães 
Energia S/A, localizada no município de Dores de Guanhães/MG.
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS, 
no uso de atribuição que lhe confere o inciso I do art. 14 do Decreto nº 
47.892, de 23 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei 
nº 20.922, de 16 de outubro de 2013, no Decreto nº 39.401, de 21 de 
janeiro de 1998, na Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e no 
Decreto Federal nº 5.746, de 5 de abril de 2006,
RESOLVE:
Art. 1º – Fica reconhecida como Reserva Particular do Patrimônio 
Natural a RPPN “Dores de Guanhães”, processo SEI nº 
2100.01.0009452/2023-09, de interesse público e em caráter de 
perpetuidade, localizada no município de Dores de Guanhães, Estado 
de Minas Gerais, no imóvel inscrito na matrícula 22.569, registrada no 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Guanhães, de propriedade 
de PCH Jacaré S/A e Guanhães Energia S/A.
Parágrafo único – A RPPN “Dores de Guanhães” tem área de 17,94 
hectares, averbada na matrícula do imóvel sob o número Av-6- 22.569.
Art.2º – A Reserva Particular do Patrimônio Natural é uma área privada, 
gravada com perpetuidade, com o objetivo de conservar a diversidade 
biológica.
Art. 3º – As condutas e atividades lesivas à área reconhecida sujeitam 
o infrator às penalidades e sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis
Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Belo Horizonte, 07 de julho de 2023.
Cezar Augusto Fonseca e Cruz

Diretor de Conservação e Recuperação de Ecossistemas
Designado para responder pela Diretoria Geral do IEF

PORTARIA IEF Nº 47, DE 07 DE JULHO DE 2023
Reconhece como Reserva Particular do Patrimônio Natural, a RPPN 
“Senhora do Porto” de propriedade de PCH Jacaré  S/A e Guanhães 
Energia S/A, localizada no município de Dores de Guanhães/MG.
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS, 
no uso de atribuição que lhe confere o inciso I do art. 14 do Decreto nº 
47.892, de 23 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei 
nº 20.922, de 16 de outubro de 2013, no Decreto nº 39.401, de 21 de 
janeiro de 1998, na Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e no 
Decreto Federal nº 5.746, de 5 de abril de 2006,
RESOLVE:
Art. 1º – Fica reconhecida como Reserva Particular do 
Patrimônio Natural a RPPN “Senhora do Porto”, processo SEI nº 
2100.01.0003540/2023-68, de interesse público e em caráter de 
perpetuidade, localizada no município de Dores de Guanhães, Estado 
de Minas Gerais, no imóvel inscrito na matrícula 22.569, registrada no 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Guanhães, de propriedade 
de PCH Jacaré S/A e Guanhães Energia S/A.
Parágrafo único – A RPPN “Senhora do Porto” tem área de 68,74 
hectares, averbada na matrícula do imóvel sob o número Av-5- 22.569.
Art.2º – A Reserva Particular do Patrimônio Natural é uma área privada, 
gravada com perpetuidade, com o objetivo de conservar a diversidade 
biológica.
Art. 3º – As condutas e atividades lesivas à área reconhecida sujeitam 
o infrator às penalidades e sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis.
Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Belo Horizonte, 07 de julho de 2023.
Cezar Augusto Fonseca e Cruz

Diretor de Conservação e Recuperação de Ecossistemas
Designado para responder pela Diretoria Geral do IEF
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202307080152230113.


